
 
 

 

 

  

 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 009/2023 

 

 

ELEIÇAO DO CONSELHO TUTELAR - Gestão 2024/2028 

 

Convoca Servidores públicos para trabalhar 

na eleição unificada do Processo de Escolha 

do Conselho Tutelar – Gestão 2024/2028 

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – BOA 

ESPERANÇA DO SUL/ SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

Art. 139 da Lei Federal nº 8.069/90, CONVOCA os servidores públicos abaixo relacionados 

para trabalhar na eleição unificada do Processo de Escolha do Conselho Tutelar Gestão 

2024/2028.  

 

RESOLVE: 

Art.: 1º – Convoca os Servidores Públicos para trabalhar na eleição unificada do Processo 

de Escolha Unificada do Conselho Tutelar – Gestão 2024/2028. 

 

Art.: 2º – Os Servidores Públicos convocados irão atuar durante todo o dia 01 de outubro 

de 2023 nas funções que lhes forem atribuídas pela Comissão Especial Eleitoral.  

 

 

Art.: 3º – Os Servidores convocados terão direito à dispensa de suas atividades mediante 

declaração expedida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de 



 
 

 

 

  

convocação, conforme o Artigo 98 da Lei nº 9.504 de 30/09/1997 e orientação do Promotor 

de Justiça da Comarca de Ribeirão Bonito, Dr. José Carlos Monteiro. 

 

Art.: 4º – Servidores Convocados: 

Ana Carolina Pinto Braga Carolina Braga Simões Mathias 

Clelia Aparecida Garcia Geovanna Rodrigues do Ó 

Larissa Aparecida Fernanda da Silva Laudicea de Oliveira 

Luciana Masson Lopes Lucimara Correa do Prado da Cruz 

Renata Aparecida Verdolini  

 

 

Art.: 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Boa Esperança do Sul, 28 de setembro de 2023. 

 

 

________________________________ 

Fátima Damião do Nascimento Schmidt 

Presidente do CMDCA 


